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Ao vigésimo quinto dia do mês de Fevereiro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se de forma virtual os

membros do Conselho Municipal de Saúde. Constata-se a presença do Presidente do COMUS Srº Denis

Eduardo  dos  Santos,  da  Diretora  Técnico-Administrativa  Bianca  Araújo  Aita,  do  Diretor  de

Enfermagem do Hospital Municipal Ruth Cardoso Bruno de Oliveira Lopes, do Professor de Educação

Infantil Douglas Branco de Camargo e dos Conselheiros  Marcos Domanski titular Comunidade Viver

Livre,  Áurea Loch titular Associação de Moradores do Bairro da Barra, Otávio José Zini Vieira titular

Amigos e Tribos, Priscila Pimentel titular ABENFO, Larissa Michel Gaya cirurgiã-dentista, Tatiana Maia

de Oliveira Diretora de Apoio do Hospital Municipal Ruth Cardoso e  Marcelo Abimael da Costa titular

UNIPAS.

Presidente Dênis  inicia  a  reunião informando as  pautas  do dia:  Habilitação da  2ª  viatura do SAMU

e análise do Projeto de Lei Ordinária N.º 43/2024, que institui a Política de Atenção Integral às pessoas

com Doença de Parkinson e outros Parkinsonismos. Conselheiro Otávio questiona as portarias coletivas

30.338/2023 até 30.345/2023, emitida pela Prefeitura de Balneário Camboriú, as formalidades do plano de

trabalho da Helen Keller - com análise iniciada na reunião anterior - e sugere debate sobre o Projeto de Lei

Ordinária N.º 43/2024, como pontos positivos e negativos. Sem quórum para votações, Presidente Dênis

propõe agendamento de reunião extraordinária, com data a definir no grupo do WhatsApp. Conselheiro

Otávio pergunta pelo RDQA. Douglas informa o envio do documento até o final do dia e comunica que

ele será apresentado na Câmara na data de 27/02/25. Conselheiro Otávio solicita averiguação das portarias

de aumento de carga horária dos cirurgiões-dentistas, que não constam no Portal Transparência do site da

Prefeitura.

A reunião é encerrada e eu, Isabela Evangelista de Souza, lavro a presente ata que, após lida e aprovada,

será assinada pelos conselheiros presentes, para que surta os efeitos legais.
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